
 

 

 

Comissão eleitoral para a eleição dos Representantes dos Estudantes para o Conselho 

Geral da Universidade NOVA de Lisboa 

Ata n.º 10/2026 

 

Aos 2 dias do mês de junho de 2026, pelas 16h00, reuniu a Comissão Eleitoral para a eleição dos 

Representantes dos Estudantes para o Conselho Geral da Universidade NOVA de Lisboa. 

Estiveram presentes todos os membros da Comissão Eleitoral. 

Para efeitos de apoio jurídico e de elaboração da presente ata, esteve presente o Dr. Daniel Soares, 

da Direção de Assuntos Jurídicos, e a Dr.ª Beatriz Silva, do Secretariado do Conselho Geral. 

A Comissão Eleitoral verificou que a Ata n.º 9, de 28 de maio de 2026, contém dois lapsos materiais 

de escrita nas duas primeiras referências temporais, onde consta, respetivamente, “Aos 21 dias do 

mês de março de 2026” e “Aos 28 dias do mês de março de 2026”, quando deveria constar “Aos 

21 dias do mês de maio de 2026” e “Aos 28 dias do mês de maio de 2026”.  

Tal desconformidade consubstancia um erro meramente formal, evidente e objetivamente 

comprovável pelo contexto e pela sequência cronológica do processo eleitoral, não implicando 

qualquer alteração do conteúdo do ato, dos resultados apurados ou da identificação dos candidatos 

eleitos.  



 

 

 

Nos termos do artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo, os erros materiais manifestos 

podem ser retificados, a todo o tempo, pelos órgãos competentes, com efeitos retroativos, devendo 

a retificação ser feita sob a mesma forma e com a mesma publicidade do ato retificado.  

Nestes termos, a Comissão Eleitoral deliberou, por unanimidade, retificar a Ata n.º 9, nos seguintes 

termos: 

a) No primeiro parágrafo, onde se lê “Aos 21 dias do mês de março de 2026”, deve ler-se “Aos 21 

dias do mês de maio de 2026”; 

b) No segundo parágrafo, onde se lê “Aos 28 dias do mês de março de 2026”, deve ler-se “Aos 28 

dias do mês de maio de 2026”. 

c) Em tudo o mais, mantém-se integralmente o teor da Ata n.º 9.  

Para constar se lavrou a presente ata que, aprovada, é assinada pelo Presidente e por mim, Daniel 

Soares. 

Lisboa, 2 de junho de 2026 

 

 
Professor Doutor José Manuel Matos Ribeiro da Fonseca 

 
Daniel Soares 
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